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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 219, de 2015 (nº 4.386, de 2012, na Câmara dos Deputados) 
4 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO POR “CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

-  Deputado Federal Alberto Mourão (PSDB/SP) 
 
Relatorias do projeto na Câmara: 
- Deputado Guilherme Campos (PSD/SP): Comissão de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria e Comércio – CDEIC 
- Deputado Lucio Vieira Lima (MDB/BA): Comissão de Finanças e Tri-
butação – CFT 
- Deputado José Fogaça (PMDB-RS):  Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania - CCJC 
- Deputado Valternir Pereira (PMB/MT): Relator da Redação Final 
na CCJC 
 
Relatorias do projeto no Senado: 
- Senador Weverton (PDT/MA): Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - CCJ e Comissão de Assuntos Econômicos - CAE 
 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

"Dispõe sobre o sistema de franquia empresarial e revoga a Lei nº 
8.955, de 15 de dezembro de 1994 (Lei de Franquia)". 
Assunto do Veto: 
Franquias de empresas públicas e sociedades de economia mista 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8955.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8955.htm
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO             ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

57.19.001 

 
-  "caput" do art. 6º 
 
As empresas públicas, as so-
ciedades de economia mista 
e as entidades controladas 
direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios pode-
rão adotar o sistema de 
franquia, observado o dis-
posto nesta Lei e na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 
1993 (Lei de Licitações e 
Contratos), no que couber 
ao procedimento licitatório. 

Adoção de sis-
tema de fran-

quia  

Origem: Texto inicial, alterado pelo Subs-
titutivo aprovado pela Comissão Comis-
são de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria e Comércio (CDEIC) da Câmara 
dos Deputados. 
Justificativa: “O Art. 9º do PL 3234/12 in-
troduz a possibilidade jurídica de as em-
presas públicas, as sociedades de econo-
mia mista e as entidades controladas di-
reta ou indiretamente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios adota-
rem a  franquia para viabilizar as respecti-
vas atuações. [...] 
Mesmo as entidades estatais organizadas 
segundo padrões empresariais, explora-
doras da atividade econômica e que po-
dem ter regime jurídico próprio, subme-
tem-se ao procedimento licitatório (art. 
173, §1º, III, da Constituição Federal; art. 
119, da Lei nº 8.666/93). 
Considerados os preceitos constitucionais 
e legais que confortam o tema, cabe, por-
tanto, modificar a redação do art. 9º do 
PL 3234 (atrelando a “franquia pública” 
ao processo de licitação)” [...] (Parecer da 
CDEIC) 

“A propositura legislativa, ao autorizar as empre-
sas públicas, as sociedades de economia mista e as 
entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
a adotar o sistema de franquia, com obediência à 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licita-
ções), no que couber ao procedimento licitatório, 
gera insegurança jurídica ao estar em descom-
passo e incongruente com a Lei das Estatais (Lei nº 
13.303/2016), a qual dispõe que as empresas esta-
tais realizam procedimentos licitatórios com base 
neste marco regulatório.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=597AC03E6F5AFAF2F28C583599A965BD.proposicoesWebExterno1?codteor=1022816&filename=PL+4386/2012
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050391&filename=SBT+1+CDEICS+%3D%3E+PL+3234/2012
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050391&filename=SBT+1+CDEICS+%3D%3E+PL+3234/2012
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_pareceres_substitutivos_votos?idProposicao=534807
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050389&filename=Tramitacao-PL+3234/2012
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050389&filename=Tramitacao-PL+3234/2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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57.19.002 

 
- § 1º do art. 6º 
 
A adoção do sistema de 
franquia pelas empresas pú-
blicas, sociedades de econo-
mia mista e entidades referi-
das no caput deverá ser pre-
cedida de Oferta Pública de 
Franquia, mediante publica-
ção, pelo menos anual-
mente, em 1 (um) jornal diá-
rio de grande circulação no 
Estado onde será oferecida 
a franquia. 

Oferta Pública 
de Franquia 

Origem: Texto inicial, alterado Substitu-
tivo aprovado pela Comissão Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio (CDEIC) da Câmara dos Deputa-
dos. 
 
Justificativa: Idem. 
 

“A propositura legislativa, ao autorizar as empre-
sas públicas, as sociedades de economia mista e as 
entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
a adotar o sistema de franquia, com obediência à 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licita-
ções), no que couber ao procedimento licitatório, 
gera insegurança jurídica ao estar em descom-
passo e incongruente com a Lei das Estatais (Lei nº 
13.303/2016), a qual dispõe que as empresas esta-
tais realizam procedimentos licitatórios com base 
neste marco regulatório.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

57.19.003 

 
- § 2º do art. 6º 
 
A Circular de Oferta de Fran-
quia adotada pelas empre-
sas públicas, sociedades de 
economia mista e entidades 
referidas no caput deverá in-
dicar, além dos requisitos 
previstos no art. 2º desta 
Lei, os critérios objetivos de 
seleção do franqueado defi-
nidos pelo franqueador. 
 
 

Circular de 
Oferta de Fran-

quia 

Origem: Substitutivo aprovado pela Co-
missão Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
da Câmara dos Deputados. 
 
Justificativa: Idem. 

“A propositura legislativa, ao autorizar as empre-
sas públicas, as sociedades de economia mista e as 
entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
a adotar o sistema de franquia, com obediência à 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licita-
ções), no que couber ao procedimento licitatório, 
gera insegurança jurídica ao estar em descom-
passo e incongruente com a Lei das Estatais (Lei nº 
13.303/2016), a qual dispõe que as empresas esta-
tais realizam procedimentos licitatórios com base 
neste marco regulatório.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=597AC03E6F5AFAF2F28C583599A965BD.proposicoesWebExterno1?codteor=1022816&filename=PL+4386/2012
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050391&filename=SBT+1+CDEICS+%3D%3E+PL+3234/2012
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050391&filename=SBT+1+CDEICS+%3D%3E+PL+3234/2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050391&filename=SBT+1+CDEICS+%3D%3E+PL+3234/2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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57.19.004 

- § 3º do art. 6º 
 
Os critérios objetivos de se-
leção do franqueado referi-
dos no § 2º sempre deverão 
ser publicados juntamente à 
Oferta Pública de Franquia 
de que trata o § 1º. 

Publicação dos 
critérios de sele-
ção do franque-

ado 

Origem: Substitutivo aprovado pela Co-
missão Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 
da Câmara dos Deputados. 
 
Justificativa: Idem. 

“A propositura legislativa, ao autorizar as empre-
sas públicas, as sociedades de economia mista e as 
entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
a adotar o sistema de franquia, com obediência à 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licita-
ções), no que couber ao procedimento licitatório, 
gera insegurança jurídica ao estar em descom-
passo e incongruente com a Lei das Estatais (Lei nº 
13.303/2016), a qual dispõe que as empresas esta-
tais realizam procedimentos licitatórios com base 
neste marco regulatório.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050391&filename=SBT+1+CDEICS+%3D%3E+PL+3234/2012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm

